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PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 39117/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 07/2025 
(90007/2025 – Nº COMPRAS.GOV) 

 

MINUTA DO AVISO 

 
 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PIAUÍ, CNPJ n.º 05.811.724/0001-39, torna público 
que realizará, no dia 01/08/2025, às 11 horas (início da etapa de lances, com prazo  de 6 horas),  a 
Dispensa de Licitação  Eletrônica nº 07/2025 (90007/2025),  na plataforma  COMPRAS.GOV,  
UASG 927428 (ALEPI), com fundamento no art. 75, inc. II da lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
Objeto:  Prestação de serviço especializado de Live Streaming para viabilizar a transmissão da TV 
Assembleia por meio do Portal da Assembleia Legislativa do Estado do Piauí, conforme condições 
e exigências estabelecidas no  Termo de Referência (Anexo I do Edital).  Critério de julgamento: 
menor preço.  Adjudicação: por item. Envio da proposta e dos documentos de habilitação: 
Plataforma  COMPRAS.GOV.BR. Disponibilização do Edital: sistema do TCE-PI 
(sistemas.tce.pi.gov.br/licitacoesweb), no PNCP e no COMPRAS.GOV.  Informações: 
cpl@al.pi.leg.br.   
 

Teresina – PI,  24  de julho de  2025. 

 

 

 

 

 

 

WELTON ALVES DOS SANTOS 

Agente de Contratação/ALEPI 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 39117/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 07/2025 
(90007/2025 – Nº COMPRAS.GOV) 

  

EDITAL 

  

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PIAUÍ, CNPJ n.º 05.811.724/0001-39, UASG 927428, 
torna público que realizará, na  plataforma COMPRAS.GOV,  a Dispensa de Licitação  Eletrônica nº 
07/2025 (90007/2025),  com disputa, na forma eletrônica, com critério de julgamento menor 
preço, por item, com fundamento no art. 75, inc. II da lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.  
 
Critério de julgamento: menor preço.   

Adjudicação: por item. 

Valor estimado da contratação: R$ 4.638,0 (quatro mil, seiscentos e trinta e oito reais). 

 

Data/horário: 01/08/2025, às 11 horas. 

 
Envio da proposta e dos documentos de habilitação na seguinte plataforma, antes da referida 
data/horário:  COMPRAS.GOV.BR 

 
Disponibilização do Edital: sistema do TCE-PI (sistemas.tce.pi.gov.br/licitacoesweb).  
 
Informações: cpl@al.pi.leg.br.  
 
 
 
 
 
 
01. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1.  Prestação de serviço especializado de Live Streaming para viabilizar a transmissão da TV 

Assembleia por meio do Portal da Assembleia Legislativa do Estado do Piauí, conforme condições e 

exigências estabelecidas no  Termo de Referência (Anexo I do Edital).  

 

1.1.1. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu 

interesse. 
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1.2. O critério de julgamento adotado será o de menor preço, observadas as exigências contidas 

neste Edital   e seus anexos   quanto às especificações do objeto. 

1.3. Especificações e preços estimados:   
 
 

ITENS 
 

DISCRIMINAÇÃO DOS ITENS UND QDE VL. UNIT.  
(R$) 

VL TOTAL (R$) 

1  
 Serviço de Live Streaming 

 
__ 

 
 

 
 

 
1 

 

 
R$4.638,00 
 

 
R$4.638,00 

 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO  - 12 meses -(R$) R$4.638,00 
 

 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica dar-se-á mediante Sistema de Dispensa 

Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – http://www.compras.gov.br. 

2.2. Os fornecedores ou prestadores de serviços deverão atender aos procedimentos previstos no 

Manual do Sistema de Dispensa Eletrônica, disponível no referido Portal de Compras do Governo 

Federal, para acesso ao sistema e operacionalização, não cabendo ao provedor do Sistema ou à 

ALEPI  a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 

por terceiros não autorizados.  

2.3. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:  

2.3.1.  que não  sejam microempresas e empresas de pequeno porte e que não estejam sediadas 

no âmbito regional e municipal, condição essa imposta pela Administração, nos termos do  art. 47 

da LC 123/2006, introduzido pela LC 147/2014,  objetivando a promoção do desenvolvimento 

econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas 

e o incentivo à inovação tecnológica, sendo considerada como a distância compatível com as 

necessidades da Administração, nos termos do art. 40,§4 da lei nº 14.133/2021, a localização em 

até cem quilômetros da sede do órgão organizador/gerenciador deste procedimento, podendo a 

Administração verificar essas condições mediante consultas ao SICAF e ao CNPJ, devendo serem 

juntadas aos autos do procedimento. 

2.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
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2.3.3.  que se enquadrem nas seguintes vedações:  

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 

bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

2.3.3. 1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

2.3.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.3.4.  organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);  

 2.3.5.  sociedades cooperativas.  

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA 
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3.1. O fornecedor ou prestador de serviços interessado, após a divulgação do aviso de contratação 

direta, acessará  o Sistema de Dispensa Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo 

Federal – http://www.compras.gov.br, informando, após Termo de Aceitação, o valor de sua 

proposta com preço unitário, quantidade e descrição do serviço a ser prestado ou do material a 

ser fornecido. 

3.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na prestação dos serviços. 

3.3. A apresentação do valor da proposta implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o item 1.1, assumindo o 

proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

4. FASE DE LANCES 

4.1. O prazo da etapa de lances será de 6 horas, estabelecido automaticamente pelo sistema 

quando do cadastro do procedimento pela Administração. 

4.2. A partir da data/hora estabelecidas na primeira página deste Edital, a Sessão pública será 

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de 

lances  6 seis horas depois). 

 

4.3. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

 

4.4. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.  

 

4.5. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 

classificação.  

4.6.  Após a fase de lances (6 horas de disputa), o sistema ordenará todas as empresas de acordo 

com as propostas  de melhores lances  e, findo o referido prazo,  o fornecedor de menor lance, se 

tiver sua proposta aceita (classificada),  será convidado para anexar a proposta e a documentação 

de habilitação, no prazo fixado pela Administração, sob pena de ser desclassificada a proposta, 
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podendo o prazo ser prorrogado,  a critério da Administração.  Não atendido o prazo fixado pela 

Administração, a proposta será desclassificada e será analisada a aceitação ou não da segunda 

colocada e assim sucessivamente. 

5.0. DA PROPOSTA DE PREÇOS E DO  SEU JULGAMENTO 

5.1. A  proposta de preços deverá ser apresentada conforme  modelo ANEXO I  deste Edital. 

5.2.  Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

estipulado para a contratação. 

 

5.3. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 

poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

 

5.3.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 

Administração. 

 

5.3.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem 

de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

 

5.3.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 

procedimento da dispensa eletrônica. 

 

5.4. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 

documentos complementares, adequada ao último lance.  

5.5. O prazo de validade da proposta  será de 12 (dose) meses, a contar da data de sua 

apresentação. 

 

5.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

 

a) contiver vícios insanáveis; 

 

b) não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

 

c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação, sendo que tal parâmetro será o percentual de 30%  (trinta por cento), ressaltando 
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que a demonstração de exequibilidade é faculdade da Administração e não direito do fornecedor.  

  

d) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 

desde que insanável. 

 

e) que não atender o previsto no item 2.2.1 deste Edital.  

 

f) também será  desclassificada, mesmo antes de analisar seu conteúdo, a proposta da empresa 

que, após consulta ao SICAF ou ao CNPJ, a Administração verificar qualquer irregularidade em 

relação à validade documental, fatos impeditivos, suspensão ou proibição de licitar com a 

Administração Pública e outros, bem como será desclassificada a proposta quando for verificado 

na consulta que a empresa não é fornecedora ou prestadora dos itens objeto da dispensa 

eletrônica de licitação.   

 

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, a Administração, caso entenda ser necessário, poderá intimar a 

pessoa física ou jurídica para comprovar a exequibilidade da proposta, podendo, inclusive, solicitar 

a apreesentação de notas fiscais, contratos, etc.  

 

5.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 

objeto. 

 

5.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

5.10. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

 

5.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Edital. 

6.0. HABILITAÇÃO 

6.1. Para fins de habilitação a pessoa física ou jurídica deverá apresentar os documentos a seguir 

relacionados, sendo que a Administração poderá dispensar tais documentos, desde que realize no 

momento da Sessão consulta ao Sistema SICAF no link https://www.gov.br/compras/pt-

br/fornecedor,  sendo considerada habilitada a pessoa física ou jurídica que comprovar estar 

regular e com prazo de validade dos documentos. 
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6.1.1. Habilitação Jurídica: 

a)  registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) ato constitutivo (estatuto ou contrato social em vigor), devidamente registrado no órgão 
competente, em se tratando de sociedades comerciais (empresariais), e, no caso de sociedade por 
ações, acompanhado de documentos comprobatórios da eleição dos atuais administradores; 

c) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir; 

d) declaração sobre Empregado Menor, conforme disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 
8.666/93. 

6.1.1.1. Qualificação econômico- financeira: 

 
a) Balanço patrimonial do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 
(três) meses da data de apresentação da proposta; 

 
b) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial e extrajudicial, expedida pelo Cartório de 
Distribuição da sede da licitante. 

 

6.1.1.2. Regularidade Fiscal:  

a) inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), do Ministério da Fazenda; 
 

b) Inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo à sede da 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto deste edital; 

 
c) Certificados de regularidade de situação perante o FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS) 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

 
d) Certidões de regularidade de situação para com as Fazendas: Federal, Estadual, Municipal ou do 
Distrito Federal do domicílio/sede da licitante. 
 

6.1.1.3. Regularidade  Trabalhista:  

a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011. 
 

6.1.1.4. Qualificação Técnica :  

  
a) A Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação de Atestado de Capacidade 
Técnica emitido exclusivamente por pessoa jurídica de direito público ou privado que comprove 
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que a empresa possui capacidade de  prestação dos serviços objeto do presente procedimento. 
 

b) Declaração de localização e funcionamento, conforme MODELO (ANEXO IV), devendo constar  

os seguintes dados da empresa: endereço, Cidade, Estado, CEP, ponto de referência, telefone e 03 

(três) fotos compreendo a faixada, escritório e instalações, sob pena de inabilitação.  

 
6.2. Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda por meio de 
cópia simples, a ser autenticada por servidor habilitado da  Administração, mediante conferência 
com os originais. As cópias deverão ser apresentadas perfeitamente legíveis. 

 

6.3. Os documentos de Habilitação deverão estar com prazo vigente, não havendo prazo nos 
documentos os mesmos serão considerados válidos se emitidos nos últimos 90 dias. 

 
6.4. A falta de qualquer dos documentos exigidos no edital implicará em inabilitação da licitante, 
sendo vedada, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a 
habilitação, salvo motivo devidamente justificado e aceito pelo pregoeiro. 

 
6.5. Agente de Contratação verificará no Sistema de Cadastramento de Fornecedores - SICAF a 
situação da empresa e poderá, de plano inabilitar a licitante em caso de irregularidades, 
ocorrências impeditivas, prazo de validade vencido e outros motivos, devendo o extrato da 
Consulta ao SICAF ser juntadas aos autos do Processo Administrativo. 

 

6.6. Além dos documentos acima exigidos a empresa  também  deverá  apresentar junto com a 

documentação de habilitação, sob pena de desclassificação, as declarações modelos anexos.  

 

6.7.  Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, conforme verificação on 

line no SICAF.   Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, a 

Administração  examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 

condições de habilitação. 

 

6.8.  Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 

6.9. O tratamento diferenciado conferido às empresas de pequeno porte, às microempresas e às 
cooperativas de que tratam a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e a Lei 11.488, 
de 15 de junho de 2007, deverá seguir o procedimento descrito a seguir: 

 
6.9.  Os participantes deverão indicar no sistema eletrônico, antes do encaminhamento da 
proposta eletrônica de preços, a sua condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou 
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cooperativa. 
 

6.10.  O participante que não informar sua condição antes do envio das propostas perderá o 
direito ao tratamento diferenciado. 
 
  
7. DA  ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
7.1. Após o Agente de Contratação providenciar o julgamento da proposta e a habilitação do 
vencedor, o Ordenador de Despesas realizará a adjudicação dos itens do objeto  e a homologação 
do procedimento. 
 
8.0. CONTRATAÇÃO 

8.1.  Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

8.2. A pessoa física ou jurídica terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, sob pena de 

convocação imediata do segundo colocado. 

8.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável conforme previsão 

legal. 

9.0. SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas 

no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d)  deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e)  não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f)  não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

i)  fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. Considera-se 

comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 

quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 

momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;  

l) praticar ato lesivo previsto no  art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 20% sobre o valor estimado do contrato, pela conduta do fornecedor, por 

qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12;  

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 

subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 

8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b)  as peculiaridades do caso concreto; 

c)  as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
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d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

9.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

9.5. A aplicação das sanções previstas neste  Edital, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Administração Pública. 

9.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

9.7.  A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

 
 

10. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 

10.1. Comete infração administrativa a empresa que cometer quaisquer das infrações previstas no 

art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

10.2.1. Advertência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

10.2.2. Multa de 20% sobre o valor estimado do contrato, por qualquer das infrações  previstas no 

art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos legais 

previstos,  quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos legais previstos, bem 

como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave. 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
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a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b)  as peculiaridades do caso concreto; 

c)  as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

10.5. A aplicação das sanções previstas neste Edital, em hipótese alguma, isenta a empresa da 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

10.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

10.7.  A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

 

11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. Os recursos para cobrir as despesas do objeto da Dispensa de Licitação estão consignados no 
Orçamento da Assembleia Legislativa do Estado do Piauí. 
 

12.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1.  O procedimento será divulgado no Portal do Sistema de Compras do Governo Federal – 

http://www.compras.gov.br . 

12.2.   No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

a) republicar o presente aviso com uma nova data; 

b) valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 

atendidas às condições de habilitação exigidas.   
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c) fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 

conforme o caso.  

12.3. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente 

da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 

12.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 

em contrário. 

12.5.   Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 

documentação relativa ao procedimento. 

12.6.  No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

12.7.  As normas disciplinadoras deste Edital serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.   

12.8.   Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

12.9. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos modelos: 

ANEXO I -  Termo de Referência. 

 

ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços. 

 

ANEXO III – Modelo de Declaração de localização e funcionamento. 

 

ANEXO IV – Modelo de Declaração de inexistência de fatos impeditivos. 

 

ANEXO V – Modelo de Declaração que cumpre os requisitos estabelecidos na LC nº 123/2006 (no 

caso de microempresa). 

 

ANEXO VI – Modelo de Declaração de concordância com as condições do Edital. 
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ANEXO VII – Modelo de Declaração que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.  

 

ANEXO VIII – Modelo de Declaração  não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.  

 

ANEXO IX – Modelo de Declaração que  fornecerá  os itens objeto da Dispensa de Licitação no 

prazo  de  30 (trinta) dias,  a contar do recebimento da assinatura do Contrato ou da Ordem de 

Fornecimento (ANEXO IX). 

 

ANEXO X - Modelo de Contrato. 

 

 

 

                      Teresina – PI,  24 de julho de 2025. 
  
 

 

 

WELTON ALVES DOS SANTOS 

 Agente de Contratação/ALEPI 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 38566/2025 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO (art. 6º,  inciso XXIII, alínea "a"): 

1.1. O presente Termo de Referência visa contratação de serviço especializado de Live Streaming para 
viabilizar a transmissão da TV Assembleia por meio do Portal da Assembleia Legislativa do Estado do Piauí, 
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento e de acordo com documento de oficialização 
da demanda, bem como especificações estabelecidas abaixo: 

 

ITENS 
 

DISCRIMINAÇÃO DOS ITENS 
UND QDE VL. UNIT.  

(R$) 

VL TOTAL (R$) 

1  

 Serviço de Live Streaming 

 

__ 

 

 

 

 

 

1 

 

 

R$4.638,00 

 

 

R$4.638,00 

 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO  - 12 meses -(R$) R$4.638,00 
  

1.2. A natureza desta contratação pode ser classificada como prestação de serviços, tratando-se investimento 
necessário para garantir transmissão ao vivo da TV Assembleia por meio do Portal da Assembleia Legislativa 
do Estado do Piauí, com continuidade e sem despesas extras com insumos e assistência técnica, garantindo 
eficiência e economicidade para a ALEPI. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de assinatura do contrato, na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, podendo ser prorrogado, desde que justificadamente. 

 

2. JUSTIFICATIVA (art. 6º, inciso XXIII, alínea "b"): 

 

2.1. O serviço de Live Streaming é necessário para possibilitar o início da transmissão em tempo real da 
programação da TV assembleia no site oficial desta Casa Legislativa, além da disponibilização para múltiplas 
plataformas, como Youtube e Facebook, permitindo ampliação dos canais de divulgação de suas atividades 
institucionais das ações do Poder Legislativo, e, assim garantindo o compromisso da ALEPI com a maior 
transparência e acesso à informação. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea "c"): 

3.1. No presente caso, a responsabilização pela manutenção e assistência técnica que garantirão estabilidade 
e qualidade do serviço será de responsabilidade da contratada, gerando economia e eficiência para esta casa. 
E, considerando que, após levantamento de preços verificou-se que os valores praticados no mercado são 
bem inferiores ao limite para contratação de serviços através de dispensa de licitação, resta claro que a melhor 
forma de aquisição seja a descrita nesse estudo, por meio de Dispensa de Licitação, nos termos do art. 75. II, 
da Lei nº 14.133/2021. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6, inciso XXIII, alínea "d"):  

4.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes na sua proposta, assumindo com exclusividade 
os seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.  

4.2. Os itens pretendidos têm natureza de serviços, tendo em vista que seus padrões de desempenho e 
qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de especificações estabelecidas na proposta 
apresentada, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.  
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4.3. A contratação deverá ser realizada por meio de Dispensa de Licitação, prevista no art. 75, inc. II da lei nº 
14.133/2021. 

4.4. A Empresa deverá responsabilizar-se por garantir a prestação dos serviços nas especificações e qualidade 
ofertados. 

4.5. Quanto à  questão da sustentabilidade, a contratada deve conduzir suas ações em 
conformidade com os requisitos legais aplicáveis, observando também a legislação ambiental 
para a prevenção de adversidades ao meio ambiente;  os produtos de verão respeitar as 
normas e os princípios ambientais, minimizando ou mitigando os efeitos dos danos ao meio 
ambiente, utilizando, sempre que possível e disponível, tecnologias e materiais ecologicamente 
corretos, bem como promovendo a racionalização de recursos naturais; e  são proibidas à 
Contratada as seguintes formas de destinação ou disposição final de resíduos sólidos ou 
rejeitos originados da fabricação dos bens contratados:  lançamento em praias, no mar ou em 
quaisquer corpos hídricos;  lançamento in  natura a céu aberto, excetuados os resíduos de 
mineração;  queima a céu aberto ou em recipientes, instalações e equipamentos não 
licenciados para essa finalidade; e  outras formas vedadas pelo Poder Público.  

4.6. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pois 
a parte contratada responderá em caso de inexecução contratual. 

4.7. Não será exigida a garantida de proposta no percentual de 1% sobre o valor estimado da contratação. 

4.8. Não será admitida a subcontratação parcial ou total do objeto contratual. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (art. 6, inciso XXIII,alínea "e"): 

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial. 

5.2.  Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila. 

5.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 

5.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato. 

5.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
 

Preposto 

5.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, indicando no instrumento os poderes e 
deveres em relação à execução do objeto contratado. 

5.7. O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 
empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

 

Fiscalização 

 

5.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

Fiscalização Técnica 

 

5.9. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
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condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI). 

5.10. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II). 

5.11. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para 
a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
22, III). 

5.12. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

5.13. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
22, V). 

5.14. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, 
de 2022, art. 22, VII). 

 

Fiscalização Administrativa 

 

5.15. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do 
Decreto nº 11.246, de 2022). 

5.16. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

 

Gestor do Contrato 

 

5.17. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

5.18. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 

5.19. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

5.20. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

5.21. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 21, X). 

5.22. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 
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5.23. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor pertinente para a formalização 
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos 
do contrato. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea “g”)  

7.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo 
das sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado: 

7.1.1. não produzir os resultados acordados,  

7.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 

7.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com 
qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

Do recebimento (art. 92, VII, da Lei n. 14.133/2021) 

7.2. O recebimento do serviço será realizado em duas etapas: 

7.2.1. O recebimento provisório será efetuado pelo servidor responsável pela fiscalização da execução do 
serviço, no prazo de até 10 (dez) dias após o início da prestação dos serviços contratados, mediante 
verificação e medição da velocidade de transmissão de dados através da internet. 

7.2.2. O serviço será considerado definitivamente recebido no prazo de 5 (cinco) dias, contados do 
recebimento provisório, pelo gestor do contrato, através de termo detalhado, com a devida análise da 
documentação comprobatória, que deverá incluir: relatório de execução do curso, lista de presença e 
comprovação da entrega dos certificados aos participantes. 

7.2.3. Após a validação dos documentos comprobatórios, será, então, autorizada a liquidação da despesa e o 
pagamento da nota fiscal. 

7.2.4. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.2.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 
do serviço, nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução dos termos e condições 
contratados. 

Liquidação (art. 92, VI, da Lei nº 14.133/2021)  

7.3. Para fins de liquidação, o fiscal administrativo do contrato deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

7.3.1. a data da emissão; 

7.3.2. os dados da nota de empenho e do órgão contratante; 

7.3.3. o período respectivo (mês de competência) de execução dos serviços; 

7.3.4. o valor a pagar; e 

7.3.5. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante. 

7.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
social e trabalhista, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

7.6. Constatada qualquer situação de irregularidade fiscal, social e trabalhista do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 

7.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o gestor do contrato deverá 
adotar as medidas necessárias à anotação da falta nos autos do processo administrativo correspondente, para 
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fins de inclusão em seu registro cadastral (§§ 3º e 4º do art. 88 da lei n. 14.133/2021). 

Prazo de pagamento (art. 92, VI da Lei n. 14.133/2021) 

7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, o pagamento será efetuado no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias úteis. 

7.9. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice 
IPCA de correção monetária (art. 92, V da Lei nº.  14.133/2021). 

Forma de pagamento 

7.10. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 

7.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

7.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º,, inciso XXIII, alínea "h"):  

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, com 
fundamento no art. 75, inciso IX,da Lei 0 14.133/2021- 

8.2. Previamente à celebração da contratação, a Administração verificará o eventual descumprimento das 
condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta 
a cadastros informativos oficiais, tais como: 

SICAF; 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www. portaldatransparencia.gov.br/ceis); e 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www. 
portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

8.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio majoritário, por 
força do artigo 12 da Lei n. 8.42911992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática 
de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.4. Declaração de que o contratado cumpre as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em 
outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, 
nos termos do art. 92, XVII da lei n. 14.133/2021. 

8.5. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por meio do 
SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

8.6. É dever do contratado manter atualizada a documentação constante do SICAF, ou encaminhar, quando 
solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 

8.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

8.8. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade 
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técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz. 

8.9. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

8.10. Por tratar-se de contratação que não envolve maior complexidade, torna-se desproporcional o 
cumprimento de requisitos muito elaborados. Portanto, na presente contratação as exigências limitam-se à 
comprovação tão somente à regularidade fiscal, jurídica, trabalhista e apresentação de Certidão negativa de 
falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, 
expedida no domicílio da pessoa física, nos termos do art. 70, inciso III, Lei n. 14.133/2021. 

 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (art.  6º,, inciso XXIII, alínea "i"): 

9.1. O custo total da contratação é de R$4.638,00 (quatro mil, seiscentos e trinta e oito reais), por 12 meses, 
conforme custos unitários e totais, apostos na tabela do subitem 1.1. deste Termo de Referência. 

 

Do Reajuste (art. 92. V, da Lei n. 14.133/2021) 

9.2. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado, em 18/02/2025. 

9.2.1. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA – (Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 

9.2.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

9.3. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

9.3.1. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

9.3.2. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

9.3.3. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

9.4. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

10. SISTEMA ORÇAMENTÁRIO (art. 6º, , inciso XXIII, alínea “j"): 

10.1. Os recursos orçamentários para dar cobertura à realização da despesa estão previstos na Lei Orçamentária 

Anual - LOA exercício 2025, na dotação abaixo discriminada: 

10.1.1. Unidade Orçamentária: 

10.1.2. Programa de Trabalho: 
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10.1.3. Fonte de Recurso: 10.1.4. 

Natureza da Despesa: 10.1.5. Ação: 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art. 92, XIV da Lei n. 14.133/2021): 

11.1. São obrigações da Contratante: 

11.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 

11.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

11.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

11.1.4. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

11.1.4.1 A Administração terá o prazo de 30 dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 
admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

11.1.4.2. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 dias. 

11.1.4.3. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais 

11.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

11.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

11.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

11.1.8. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

12. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO(art. 92, XIV da Lei n. 14.133/2021): 

12.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

12.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 
contrato. 

12.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

12.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) 
e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

12.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência; 

12.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados. 

12.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração 
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ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

12.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos 
termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

12.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao Contratante;  

12.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local dos serviços. 

12.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do empreendimento. 

12.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

12.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

12.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 
de segurança, higiene e disciplina. 

12.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

12.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

12.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para qualificação na contratação direta; 

12.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116); 

12.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

12.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

12.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021; 

12.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante; 

 

13. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei  n9 14.133, de 2021, o Contratado que: 
 

a) der causa à inexecução parcial da avença;  
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b) der causa à inexecução parcial do serviço que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa à inexecução total da avença; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para qualificação na contratação direta;  

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a  contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

g) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;  

h) prestar declaração falsa durante a inexigibilidade de licitação  ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; l) 

praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846/2013. 

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções: 

i) Advertência: quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, C/ d, 

e, f e g do subitem acima deste instrumento, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, §4º, , da Lei); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas h, i, j, k e 1 do subitem acima deste instrumento, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, , da Lei) 

v) Multa: 

(1) moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 

limite de 10 (dez) dias; 

(a) O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 

descumprimento oucumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o incisoI do art. 137 da 

Lei n. 14.133, de 2021. 

(2) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto. 
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13.3. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração  (art. 156, §9º, da Lei n.  

14.133/2021). 

13.4. Todas as sanções previstas nesteinstrumento poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 

§7º, da Lei n. 14.133/2021). 

13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei n. 14.133/2021). 

13.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º da Lei n. 14.133/2021). 

13.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 

13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do artigo 158 da lei nº 
14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 
licitar e contratar. 

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Leinº. 14.133/2021) 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n9 14.133, de 2021 que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei n. 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 
14.133/2021). 

13.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa 
do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, 
em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da 
Lei n. 14.133/2021). 

13.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade tio 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (art. 161 da lei nº 14.133/2021). 

13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14133/21. 

 

14. DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III da lei n.14.133/2021): 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as disposições contidas na Lei n. 14.133, de 
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2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n. 
8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. DAS ALTERAÇÕES: 

15.1. Eventuais alterações reger-se-ão conforme disciplinado nos artigos que integram o artigo 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

16. DA PUBLICAÇÃO: 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento na forma prevista no art. 94 da Lei n. 
14.133/2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n. 
14.133/2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527/2011. 

16.2. Em se tratando de contratação por inexigibilidade, os documentos competentes deverão ser divulgados 
em 10 dias úteis, contados da data da contratação, conforme o inciso II do art. 94 da Lei n. 14.133/2021. 

17. DO FORO (art. 92, §1º da Lei n. 14.133/2021): 

17.1. Fica eleito o Foro da comarca de Teresina, capital do Estado do Piauí para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste instrumento que não puderem ser compostos pela conciliação. 

18. CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI Nº 13.709/2018 

18.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução 
contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, mantendo-se sigilo e confidencialidade, 
sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal. 

18.2. O Contratado declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se compromete 
a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito de proteger os dados 
pessoais repassados pelo CONTRATANTE. 

18.3. O Contratado fica obrigado a comunicar a ALEPI, em até 24 (vinte e quatro) horas do conhecimento, 
qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de 
destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como 
adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD 

18.4. O Contratado cooperará coma CONTRATANTE no cumprimento das obrigações referentes ao exercício 
dos direitos dos titulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e 
também no atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público, ANPD e 
Órgãos de controle administrativo em geral; 

18.5. Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido neste contrato e também 
de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD. 

19. ANTI FRAUDE E CORRUPÇÃO 

19.1.Para os propósitos desta seção, devem ser evitadas e inibidas as seguintes práticas: (l)"prática corrupta": 
oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a 
ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

(ll)"prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 

(lll)"prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 

(lV)"prática coercitiva": causar dano ou ameaçar, causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

19.2. A Contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas na 
Lei n. 14.133, de 2021, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa física 
contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na 
execução do contrato financiado, por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas 
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administrativas, criminais e cíveis. 

 

20.DA APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA E AUTORIZAÇÃO PARA A ABERTURA DO 
CERTAME. 

A autoridade competente aprova o Termo de Referência do objeto aqui referido. 

 

Teresina-PI, 16 de junho de 2025. 

 

Wagner da Silva Borges 

Diretor de Tecnologia da Informação - ALEPI 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 39117 
/2025 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 

 

ÓRGÃO:  ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PIAUÍ  

 

UNIDADE ADMINISTRATIVA REQUISITANTE:  DIRETORIA GERAL 

 

DOCUMENTO DE ORIGEM: DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

 

RESPONSÁVEL:  EVANDRO TAJRA HIDD FILHO 
 

 
1.   INTRODUÇÃO E OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

A Nova Lei de Licitações, Lei 14.133/2021,  estabelece que  as contratações devem ser lastreadas 
em instrumentos necessários à  realização das políticas públicas, cujo planejamento ocasiona 
contratações significativamente mais efetivas. 

Desse modo, a realização de estudos prévios à contratação conduz ao conhecimento de novas 
modelagens/metodologias ofertadas pelo mercado, resultando na melhor qualidade do gasto e 
em uma gestão eficiente dos recursos públicos.   

Neste contexto, o presente documento, enquanto elemento essencial ao planejamento, ao 
cumprir as determinações legais relacionadas à sua elaboração, caracteriza a primeira etapa da 
fase de planejamento, uma vez que apresenta os devidos estudos para a contratação de solução 
que atenderá à necessidade abaixo especificada.  

Assim, busca-se assegurar a viabilidade (técnica e econômica) da contratação pública pretendida.  
Ou seja, o objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a 
melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a 
Administração Pública, avaliando todos os aspectos necessários e suficientes à contratação.  

 
No presente caso,  objeto da contratação é a contratação de serviço especializado de Live 
Streaming para viabilizar a transmissão da TV Assembleia por meio do Portal da Assembleia 
Legislativa do Estado do Piauí. 
 
2.   DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (ART. 18,§1º, INC. I DA LEI Nº 
14.133/2021) 
A Diretoria de Tecnologia da Informação indicou a necessidade de contratação de serviço 
especializado de para viabilizar a transmissão da TV Assembleia por meio do Portal da Assembleia 
Legislativa do Estado do Piauí, com o objetivo de garantir estabilidade, qualidade e segurança nas 
transmissões ao vivo. 

Desse modo, a presente contratação torna-se necessária para possibilitar o início da transmissão 
em tempo real da programação da TV assembleia no site oficial desta Casa Legislativa, além da 
disponibilização para múltiplas plataformas, como Youtube e Facebook,  permitindo  ampliação 
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dos canais de divulgação de suas atividades institucionais das ações do Poder Legislativo, e, assim 
garantindo o compromisso da ALEPI com a maior transparência  e acesso à informação. 

 

3. INSERÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAIS -   PCA (ART. 18, §1º, INC. II DA LEI Nº 
14.133/2021)   

Muito embora a não obrigatoriedade de elaboração do Plano de Contratações Anual (PCA),  nos 
termos do art. 18, caput  da lei nº 14.133/2021,  a ALEPI está consolidando todas as demandas do 
exercício anterior e, somando-se à presente demanda, busca-se a elaboração do PCA para o 
exercício seguinte, quando será inerido o objeto do presente ETP. 

 

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO (ANÁLISE DAS ALTERNATIVAS POSSÍVEIS E JUSTIFICATIVA 
TÉCNICA E ECONÔMICA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR), CONF.  ART. 
18,§1º, INC. IV DA LEI 14.133/2021. 

A pesquisa foi realizada por meio de sistema eletrônico de banco de de preços públicos, 
refletindo a similaridade dos materiais, quantitativos e preços. Os valores obtidos na pesquisa 
foram avaliados criticamente, no sentido de que suas medianas não apresentam grandes 
variações, não comprometendo a estimativa do preço de referência, representando de forma 
satisfatória os preços praticados no mercado. 

Essa pesquisa possibilitou a identificação do que o mercado tem a oferecer para atender à 
necessidade da ALEPI, e ter uma noção dos custos envolvidos, comparando o custo-benefício de 
cada tipo de solução cogitado para a resolução do problema.  

Para a contratação em tela, verificou-se contratações similares feitas por outros órgãos e 
entidades públicas, no intuito de identificar melhores práticas, metodologias e soluções que 
melhor se adequassem a nossa necessidade, chegando-se à conclusão  de que a melhor solução 
será a contratação conforme a demenada solicitada. 

 

5.  DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO INCLUSIVE DAS EXIGÊNCIAS RELACIONADAS À 
MANUTENÇÃO E À ASSISTÊNCIA TÉCNICA, QUANDO FOR O CASO (ART.18º, §1º, INC. VII DA LEI Nº 
14.133/2021) 

No presente caso, a responsabilização pela manutanção e assistência técnica que grantirão 
estabilidade e qualidade do serviço será de responsabilidade da contratada, gerando economia e 
eficiência para esta casa. E, considerando que, após levantamento de preços verificou-se que os 
valores praticados no mercado são bem inferiores ao limite para contratação de serviços através 
de dispensa de licitação, resta claro que a melhor forma de aquisição seja a descrita nesse 
estudo, por meio de Dispensa de Licitação, nos termos do art. 75. II, da Lei nº 14.133/2021.  

 

6. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES E DOS VALORES PARA A CONTRATAÇÃO, COM MEMÓRIA 
DE CÁLCULOS (ART. 18,§1º, INC. IV C/C INC. VI DA LEI 14.133/2021)   
Nos termos do art.  art. 23.  da lei nº 14.133/2021, o valor previamente estimado da contratação 
deverá ser compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços 
constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a 
potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. Já o § 1º  do 
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referido artigo diz que o valor estimado será definido com base no melhor preço aferido por 
meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não:   

 
I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no 
painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP);    

 
II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no 
período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de 
registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;    

 
III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência 
formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de 
domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso;  

 
IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de 
cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não 
tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de 
divulgação do edital; e  

 
V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento. 

 
No caso em tela, utilizou-se como parâmetro para a obtenção da estimativa de preços 
contratações similares feitas por outros órgão da Administração pública, obtidos  no PAINÉL DE 
PREÇOS  e por meio de pesquisas de preços, concluído-se que são os seguintes valores 
estimados da contratação, conforme  consultas de preços   – documentos anexos): 
 
 

ITENS 
 

DISCRIMINAÇÃO DOS ITENS UND QDE VL. UNIT.  
(R$) 

VL TOTAL (R$) 

1  
 Serviço de Live Streaming 

 
__ 

 
 

 
 

 
1 

 

 
R$4.638,00 

 

 
R$4.638,00 

 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO  - 12 meses -(R$) R$4.638,00 
 

 
 

7.  REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (ART.18º, §1º, INC. III DA LEI Nº 14.133/2021) 

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital da Dispensa de Licitação, 
seus anexos e na proposta de preços, assumindo com exclusividade os seus riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.  

A contratação deverá ser realizada por meio de Dispensa de Licitação, com fundamento no art. 
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75, inc. II da Lei nº 14.133/2021.  

Para fornecimento do objeto da demanda, os eventuais interessados deverão comprovar que 
atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar todos 
os documentos a de habilitação previstos no art. 62 e seguintes da lei nº 14.133/2021, 
conforme serão listados no Termo de Referência, em campo próprio intitulado “Forma de 
critérios de seleção do fornecedor”, nos termos do art. 6º, inciso XXIII, alínea “h” da lei nº 
14.133/2021”. 

A Empresa deverá responsabilizar-se por substituir os materiais, caso os mesmos não forem 
compatíveis com o objeto licitado e não estiverem em condições de consumo e uso.  

Quanto à  questão da sustentabilidade, a contratada deve conduzir suas ações em 
conformidade com os requisitos legais aplicáveis, observando também a legislação ambiental 
para a prevenção de adversidades ao meio ambiente;  os produtos deverão respeitar as normas 
e os princípios ambientais, minimizando ou mitigando os efeitos dos danos ao meio ambiente, 
utilizando, sempre que possível e disponível, tecnologias e materiais ecologicamente corretos, 
bem como promovendo a racionalização de recursos naturais; e  são proibidas à Contratada as 
seguintes formas de destinação ou disposição final de resíduos sólidos ou rejeitos originados da 
fabricação dos bens contratados:  lançamento em praias, no mar ou em quaisquer corpos 
hídricos;  lançamento in natura a céu aberto, excetuados os resíduos de mineração;  queima a 
céu aberto ou em recipientes, instalações e equipamentos não licenciados para essa finalidade; 
e  outras formas vedadas pelo Poder Público. 

Não haverá exigência da garantia da contratação (art.  96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021),  
pois a parte contratada responderá em caso de inexecução contratual.  Também não será 
exigida a garantida de proposta no percentual de 1% sobre o valor estimado da contratação. 

Por fim, não será admitida a subcontratação parcial ou total do objeto contratual, e, ainda, não 
se aplica a indicação de marca(s), característica(s) ou modelo(s).  

 

8.  JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO (ART.18º, §1º, INC. VIII 
DA LEI Nº 14.133/2021) 
Ainda que tratar-se de  contratação direta, será realizado  o processo  de seleção  visando a 
proposta mais vantajosa para a ALEPI, com oferecimento de  igualdade de oportunidade aos 
interessados, preservando a equidade no trato do interesse público, tudo a fim de cotejar 
propostas para escolher uma ou algumas delas.  No presente caso, a divisão da prestação de 
serviços pode levar à perda da responsabilidade e qualidade técnica, postanto é desvantajoso o 
parcelamento. 
9.  DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE ECONOMICIDADE E DE 
MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUMANOS, MATERIAIS E FINANCEIROS 
DISPONÍVEIS (ART.18º, §1º, INC. IX DA LEI Nº 14.133/2021) 
No caso em tela, a manutanção e assistência técnica são de responsabilidade da contratada, 
evitando contratação de mão de obra especializada ou despesas com materiais técnicos 
referentes à prestação dos serviços em questão, garantindo economicidade e melhor 
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros desta Casa Legislativa. 
 
10. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO 
DO CONTRATO, INCLUSIVE QUANTO À CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES OU DE EMPREGADOS 
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PARA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL (ART.18º, §1º, INC. X DA LEI Nº 14.133/2021) 
Considerando que a Administração Pública deverá definir o objeto no Termo de Referência  
todos os seus elementos essenciais e acidentais, homenageando a qualidade, o benefício, a 
superioridade e, enfim, a vantagem que não é – em absoluto – sinônimo de menor valor, o 
Convocatório deve prever mecanismo de obtenção de qualidade e estabelecer as exigências de 
qualificação técnica e econômico-financeira que sejam pertinentes e correlatas ao cumprimento 
das obrigações assumidas, acompanhando o mandamento constitucional estampado no inciso 
XXI do artigo 37 da Carta Maior.  
Serão estabelecidas premissas para a execução contratual, valorizando-se a qualidade e os 
demais objetivos que informam o processo de aquisição e demais informações como encargos, 
dotações orçamentárias e recursos, obrigações das partes, rescisão do contrato, penalidades, 
pagamentos e demais disposições gerais. 
Os instrumentos que integrarão o procedimento deverão cuidar de temas indispensáveis a 
constar: a) publicidade dos atos processuais: Os atos serão publicados nos termos da Lei 
14.133/21;  b) fornecimento, recebimento e aceite do objeto;  c) forma de pagamento: após 
emissão da nota fiscal e prestação dos serviços, de acordo com as necessidades da Administração;   
e outras indispensáveis. 
 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES (ART.18º, §1º, INC. XI DA LEI Nº 
14.133/2021)  E DECLARAÇÃO ACERCA DE INEXISTÊNCIA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
GERENCIADA PELA ALEPI QUE CONTEMPLE O OBJETO PRETENDIDO, EM CONSONÂNCIA COM O 
ART. 40 DO DECRETO ESTADUAL Nº 21.983/2023.  
 
Declaramos que não há necessidade/demanda de contratações correlatas ou interdependentes 
no presente objeto desta Contratação, e também não há  Ata de Registro de Preços gerenciada  

que contemple o objeto pretendido, em consonância com o  art. 40 do Decreto Estadual n. 
21.938/2023. 

       
12. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS 
MITIGADORAS, INCLUÍDOS REQUISITOS DE BAIXO CONSUMO DE ENERGIA E DE OUTROS 
RECURSOS, BEM COMO LOGÍSTICA REVERSA PARA DESFAZIMENTO E RECICLAGEM DE BENS E 
REFUGOS, QUANDO APLICÁVEL (ART.18º, §1º, INC. XII DA LEI Nº 14.133/2021) 
 
A(s) empresa(s) fonecedora (s) terá (ão) total responsabilidade sobre seus atos,  de não gerar 
impactos negativos ao meio ambiente. 
 

 
 
 
13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO - VIABILIDADE 
DA CONTRATAÇÃO (ART.18º, §1º, INC. XIII DA LEI Nº 14.133/2021) 
 
Diante de toda a análise desenvolvida no presente  Estudo  Técnico Preliminar, a contratação 
mostra-se viável em termos de disponibilidade de mercado, forma de fornecimento do objeto,  
não sendo possível observar óbices ao prosseguimento da presente contratação. 
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Teresina – PI, 30 de maio de 2025 

 
 
 
 
 

EVANDRO TAJRA HIDD FILHO  

Diretor-Geral - ALEPI    
 

 

 

 

WAGNER DA SILVA BORGES    

Diretor de Tecnologia da Informação - ALEPI 
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       ANEXO II- MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

  
 

Ao Agente de Contratação da ALEPI 
Referência:  
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº  _____/2025  
DISPENSA DE LICITAÇÃO  Nº  ____/2025 

  

 
 
A EMPRESA ….., CNPJ, com sede no endereço ………,  representada  nesta ato pelo(a) Sr(a) ………., 
CPF  , residente e domiciliada na ……., endereço eletrônico (e-mail) …… e telefone para contato nº , 
vem apresentar  a presente PROPOSTA DE PREÇOS para a referida  Dispensa de Licitação, que tem 
como objeto….:  
 

ITEM  
DISCRIMINAÇÃO DOS ITENS 

MARCA UND QDE VL. UNIT.  
(R$) 

VL TOTAL 
(R$) 

1        

VALOR TOTAL   POR EXTENSO (R$)   
 

  
 Validade da proposta: 60 dias. 

Declaro  estar ciente de que a empresa deverá entregar os itens objeto da Dispensa de Licitação no 

prazo de 30 dias após a assinatura do Contrato ou da ordem de fornecimento.   

NOME DA EMPRESA:..............................…………………..................................................… 

ENDEREÇO: ..........................................………………………….…………...............................................… 

CIDADE:...............……………………...........CEP..................................ESTADO:..............…...................  
FONE DE CONTATO:...................…………………………………………………..………….................………............... 
REPRESENTANTE/CPF:.....……………………………………………………………………..............  
CNPJ DA EMPRESA N.º: ....……………….………………….........................................................................  
BANCO:............ AGÊNCIA: ..…………………….......... CONTA CORRENTE: ..................................  

 
       Local e data, 

 
 

               CARIMBO  COM CNPJ E NOME DA EMPRESA 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA/CPF 
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  ANEXO III –MODELO DE DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO  
 

 
Ao Agente de Contratação da ALEPI 
Referência:  
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº  _______/2025  
DISPENSA DE LICITAÇÃO  Nº  ____/2025 

 

 
 

Declaro a  empresa, CNPJ, dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e 

mobiliários pertinentes as suas atividades, sendo localizada  nas seguintes coordenadas…  (à 

esquerda:…., à direita:…; e à  frente: ...), conforme constante na declaração de localização. 

 
       Local e data, 

            CARIMBO  COM CNPJ E NOME DA EMPRESA 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA/CPF 
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                     ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

  
Ao Agente de Contratação da ALEPI 
Referência:  
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº  _______/2025  
DISPENSA DE LICITAÇÃO  Nº  _____/2025 

 

A empresa, CNPJ,  declaro que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no procedimento 

em epígrafe. 

 

       Local e data, 
          CARIMBO  COM CNPJ E NOME DA EMPRESA 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA/CPF 
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ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO QUE CUMPRE OS REQUISITOS  
ESTABELECIDOS NA LC  Nº 123/2006 (SE FOR O CASO).  

 
 
Ao Agente de Contratação da ALEPI 
Referência:  
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº  ________/2025  
DISPENSA DE LICITAÇÃO  Nº  ____/2025 

 
 

A empresa, CNPJ, declara,  sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 

3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

 

       Local e data, 
          CARIMBO  COM CNPJ E NOME DA EMPRESA 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA/CPF 
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ANEXO VI – MODELO DE CONCORDÂNCIA COM AS CONDIÇÕES DO EDITAL 

  
Ao Agente de Contratação da ALEPI 
Referência:  
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº  _______/2025  
DISPENSA DE LICITAÇÃO  Nº  ____/2025  
 

 

A empresa, CNPJ, declara,  sob as penas da Lei, que está ciente e concorda com as condições 

contidas neste Edital e seus anexos. 

 

 

       Local e data, 
          CARIMBO  COM CNPJ E NOME DA EMPRESA 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA/CPF 
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ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS 
PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL,  DE QUE TRATA 
O ART. 93 DA  LEI Nº 8.213/91.  
 
Ao Agente de Contratação da ALEPI 
Referência:  
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº  ________/2025  
DISPENSA DE LICITAÇÃO  Nº  ____/2025 

 

 

A empresa, CNPJ, declara,  sob as penas da Lei, que cumpre as exigências de reserva de cargos 

para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei 

nº 8.213/91. 

 

 

       Local e data, 
          CARIMBO  COM CNPJ E NOME DA EMPRESA 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA/CPF 
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ANEXO VIII – MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE 18 ANOS EM 
TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE 16 ANOS, SALVO 
MENOR, A PARTIR DE 14 ANOS, NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ, NOS TERMOS DO ARTIGO 7°, 
XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO. 
 
Ao Agente de Contratação da ALEPI 
Referência:  
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº _______/2025  
DISPENSA DE LICITAÇÃO  Nº  ____/2025 

 

A empresa, CNPJ, declara, sob as penas da Lei, que não emprega menor de 18 anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 

na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

 

       Local e data, 
          CARIMBO  COM CNPJ E NOME DA EMPRESA 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA/CPF 
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ANEXO IX – MODELO DE DECLARAÇÃO QUE  FORNECERÁ  OS ITENS OBJETO DA DISPENSA DE 
LICITAÇÃO NO PRAZO  DE 30 (TRINTA) DIAS,  A CONTAR DA ASSINATURA DO CONTRATO OU DA 
ORDEM DE FORNECIMENTO. 
 
Ao Agente de Contratação da ALEPI 
Referência:  
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº  _______/2025  
DISPENSA DE LICITAÇÃO  Nº  ___/2025 

 

A empresa, CNPJ, declara, sob as penas da Lei, que os equipamentos necessários para a execução 

estarão disponíveis em perfeitas condições de uso. 

  

       Local e data, 
          CARIMBO  COM CNPJ E NOME DA EMPRESA 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA/CPF 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº  _________/2025  
                                                  DISPENSA DE LICITAÇÃO  Nº  ____/2025 

 
ANEXO X – MODELO DE CONTRATO  

 

CONTRATO Nº  _____/2025 
 

CONTRATO QUE CELEBRAM ENTRE SI O ESTADO 
DO PIAUÍ, ATRAVÉS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO PIAUÍ, E A  EMPRESA …., NA FORMA ABAIXO. 
 

 
O ESTADO DO PIAUÍ, através da ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PIAUÍ, pessoa jurídica 
de direito público, CNPJ 05.811.724/0001-39, como sede Administrativa na Av. Marechal de 
Castelo Branco nº 210 — Cabral, Palácio Petrônio Portela — CEP 64.000-810, Cidade de 
Teresina/PI, representada neste ato por seu titular Presidente, Deputado SEVERO MARIA EULÁLIO 
NETO, brasileiro, …, doravante denominada CONTRATANTE,  e do outro lado a  EMPRESA,  inscrita 
no CNPJ sob o nº …., com endereço na ……, representada por ….  doravante denominada 
CONTRATADA, tendo em vista tendo em vista a homologação da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
____/2025, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº _____/2025,  sendo o presente regulado pelos 
preceitos de direito público, especialmente pela Lei nº 14.133/2021 e suas alterações e,  
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos, celebram o presente CONTRATO, nos 
termos e cláusulas que adiante seguem: 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
 
Contratação de empresa para ...   

  

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA  

 
2.1. O prazo de vigência deste  Contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura do 
contrato, prorrogável por iguais períodos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 
2. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 
 

3.1.  Contratação de empresa para fornecimento de suprimentos de informática, conforme 

especificações e preços estimados constantes no Termo de Referência (Anexo I do Edital) e na 

proposta de preços da Contratada.  
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3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. Os recursos para cobrir as despesas do objeto da Dispensa de Licitação estão consignados no 
Orçamento da Assembleia Legislativa do Estado do Piauí. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta  corrente  indicados pela  Contratada. 

5.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 

5.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, mediante a apresentação pela contratada dos mesmos documentos que 

ensejaram a habilitação. 

5.4. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

6.1.  Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da Ata, admitida a 

revisão quando houver desequilíbrio econômico-financeiro, devendo a Contratada comprovar tal 

situação em Sessão Pública a ser designada pela Administração. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

7.1. O prazo para iniciar a execução do objeto da licitação e da contratação será de  30 dias, após a 

assinatura do Contrato ou da Ordem de Fornecimento e somente será considerado  entregue após 

a comprovação e anotação pelo fiscal do Contrato. 

8.  CLÁUSULA OITAVA  - FISCALIZAÇÃO   
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8.1. Será designado como Fiscal do Contrato, nos termos do art. 117 da lei nº 14.133, de 2021,  

que realizará a fiscalização e o acompanhamento do Contrato, devendo exercer as fiscalizações 

técnica e administrativa, cabendo-lhe exercer as seguintes atribuições  previstas nos artigos 22 e 

23 do Decreto Federal nº 11.246, de 2022, que regulamenta o §3º do art. 8º da lei nº 14.133/2021: 

a) acompanhar a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração; 
 
b)  anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados; 
 
c) identificada qualquer inexatidão ou irregularidade,  emitir notificações para a correção da 
execução do contrato, determinando prazo para a correção; 
 
d) informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de 
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, 
se for o caso; 
 
e)  em caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,  
comunicar o fato imediatamente ao gestor do contrato; 
 
f) comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual; 
  
g)  verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, 
o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário; 
 
h) caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais,  deverá atuar tempestivamente na 
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência.  
 
8.2. Ao  Gestor do Contrato caberá  exercer as seguintes atribuições  previstas no artigo 21 do 
Decreto Federal nº 11.246, de 2022, que regulamenta o §3º do art. 8º da lei nº 14.133/2021: 
 
a) coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo 
todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins 
de atendimento da finalidade da administração; 
 
b)  acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência; 
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c)  acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho 
de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 
 
d) emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 
setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 
e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações; 
 
e) tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para 
fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X); 
 
f)  elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração; 
 
g)  enviar a documentação pertinente ao setor pertinente para a formalização dos procedimentos 
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 
contrato. 
 
9. CLÁUSULA NONA  – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. SÃO OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto da licitação recebido 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivo; 

c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

d) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

e) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos.  

9.1.1. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
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com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

9.2. SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

9.2.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 

a) efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 

constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia 

ou validade. 

b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

c) substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 

objeto com avarias ou defeitos; 

d) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

e) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

f) indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

g) promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre que a legislação assim o exigir. 

9.2.1. A comprovação da regularidade da contratada deverá ser observada mediante a 

apresentação dos mesmos documentos que ensejaram a habilitação. 

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA  – INFRAÇÕES E  SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete INFRAÇÕES, nos termos da lei nº 14.133/2021 o licitante que: 

 

a) não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

b) não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

c) apresentar documentação falsa; 
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d) deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

e) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

f) não mantiver a proposta; 

g) cometer fraude fiscal; 

h) comportar-se de modo inidôneo;  

i) falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das obrigações 

assumidas na contratação; 

j)  fraudar na execução do contrato. 

10.2. O licitante/adjudicatário/Contratado que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:  

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

 

b) Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 

do licitante; 

 

c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 

dois anos; 

 

d) Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo 

de até cinco anos. 

 

10.2.1. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº  14.133/2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

 

10.2.2. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

 

10.2.3. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  – RESCISÃO 

 
11.1. O presente Contrato poderá ser rescindido: 
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a) por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas na lei nº 14.133/2021, e 

com as consequências indicadas na mesma lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no 

Termo de Referência, anexo ao Edital;  

b) amigavelmente, nos termos da lei nº 14.133/2021. 

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

11.3.  A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 

prevista na lei nº 14.133/2021. 

11.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme 

o caso: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  – VEDAÇÕES PERMISSÕES 

 
12.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução do fornecimento sob alegação de 
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em Lei. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  – ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina na lei nº 14.133/2021. 

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 

o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.  CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na lei 

nº 14.133/2021 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
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Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  – PUBLICAÇÃO 

 
15.1. Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

 
16.1. .  Para solucionar quaisquer questões oriundas deste Contrato , é competente, por força de 
lei, o Foro da Comarca de Teresina - PI. 
 
E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente contrato lavrado em três 
vias, assinam as partes abaixo. 
 

Teresina – PI ,  _____ de ___________de  2025. 
 
 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PIAUÍ 
Rep.  Deputado SEVERO MARIA EULÁLIO NETO 

CONTRATANTE 

 
______________________ 

 CONTRATADA  
Rep.  

  
TESTEMUNHAS: 
 
1. ___________________________________________________ -  CPF _____________________ 

, 
, 
2. ___________________________________________________ -  CPF _____________________ 
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